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3 — O reconhecimento definitivo de coprodução internacional portu-
guesa depende da efetiva concretização do projeto nos termos aprovados 
pelo ICA, sendo possíveis alterações desde que devidamente aprovadas, 
respeitando os termos dos Acordos internacionais aplicáveis.

4 — O ICA pode reconhecer coproduções que incluam produtores 
de Estados não vinculados pelos acordos internacionais previstos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 124/2013, de 30 de 
agosto, mediante decisão fundamentada, desde que as coproduções sejam 
efetuadas em condições análogas às dos referidos acordos e reconhecidas 
pelas entidades competentes desses Estados.

10 de fevereiro de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Filo-
mena Serras Pereira. — A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, Ana 
Costa Dias.

209351478 

 Regulamento n.º 186/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 21.º 

do Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto, o Conselho Diretivo do 
Instituto do Cinema e do Audiovisual, ICA, I. P., aprovou, por delibe-
ração de 10 de fevereiro de 2016, o Regulamento relativo às Despesas 
Elegíveis, referente aos Concursos de apoio financeiro a promover por 
este Instituto no ano de 2016.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 11 de fevereiro de 2016, data da publicação 
no sítio da internet do ICA.

Regulamento Relativo às Despesas Elegíveis 
e à Prestação de Contas

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os procedimentos e documentos 
necessários à verificação das despesas elegíveis necessárias à con-
cretização do projeto, em cumprimento do disposto no artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 124/2013, de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Objetivo do financiamento

1 — As verbas atribuídas destinam -se a financiar as despesas do 
projeto aprovado, com observância dos termos, condições e orçamento 
previstos no contrato celebrado com o ICA.

2 — A gestão do apoio atribuído é da responsabilidade da entidade 
beneficiária.

Artigo 3.º
Despesas elegíveis e prazos

1 — Consideram -se elegíveis as despesas efetivamente pagas, que 
direta e justificadamente contribuam para a execução do projeto, no-
meadamente, as que constam nas rubricas do modelo do orçamento 
aprovado pelo ICA.

2 — São consideradas despesas elegíveis do projeto as que corres-
pondam a despesas realizadas após a data de entrega da candidatura ao 
apoio atribuído.

3 — Excecionalmente e por decisão fundamentada, poderão ser consi-
deradas despesas elegíveis as despesas realizadas nos 180 dias anteriores 
à data de entrega da candidatura desde que sejam imputáveis à fase de 
desenvolvimento do projeto.

4 — São ainda consideradas despesas elegíveis as despesas rela-
cionadas com a aquisição de direitos de autor, às quais não se aplica 
qualquer prazo para a sua realização, desde que sejam imputáveis ao 
projeto apoiado.

5 — São consideradas despesas não elegíveis:
a) Depreciações de equipamento cuja compra tenha sido financiada 

por fundos públicos (comunitários e/ou nacionais);
b) Pagamento de Dívida;
c) Pagamento de Juros de dívida;
d) Custos já integralmente cobertos por outros apoios públicos.

Artigo 4.º
Encargos gerais

1 — Os encargos gerais de estrutura da entidade beneficiária são 
considerados como despesas elegíveis quando forem imputáveis ao 
projeto e apenas até ao limite máximo de 15 % do valor do apoio fi-
nanceiro do ICA.

2 — Os encargos gerais da estrutura são os encargos necessários à 
prossecução da atividade do beneficiário e que são comuns a vários 
projetos.

3 — Poderão ser enquadrados na categoria de encargos gerais de 
estrutura, nomeadamente os seguintes tipos de despesa:

a) Consumos de energia;
b) Água;
c) Comunicações;
d) Apoio informático;
e) Manutenção de equipamento;
f) Limpeza, segurança e vigilância;
g) Seguros associados à estrutura;
h) Combustíveis;
i) Documentação técnica;
j) Rendas das instalações;
k) Aquisição de serviços externos de contabilidade, jurídicos e outros;
l) Pessoal administrativo;
m) Depreciações de equipamento desde que suportadas pela fatura de 

aquisição do mesmo e o mapa fiscal de amortizações, e na proporção da 
utilização do equipamento para a concretização do projeto;

n) Outras despesas administrativas e consumíveis (como por exem-
plo, provisões, perdas com transações cambiais, custos associados à 
elaboração do projeto de candidatura).

Artigo 5.º
IVA e documentos de suporte

1 — Para determinação do valor das despesas elegíveis compartici-
páveis, é deduzido o IVA sempre que a entidade beneficiária seja sujeito 
passivo desse imposto e possa exercer o direito à respetiva dedução.

2 — Apenas podem ser financiadas despesas suportadas por faturas 
e recibos fiscalmente válidos, ou documentos de quitação equivalentes.

Artigo 6.º
Contabilidade específica

1 — As despesas efetuadas no âmbito do projeto financiado devem ser 
contabilizadas de acordo com as normas contabilísticas que lhe sejam 
aplicáveis, devendo a entidade beneficiária manter o processo atualizado 
e os originais dos documentos devidamente arquivados, de acordo com 
a organização da contabilidade a que a entidade se encontra obrigada.

2 — Os beneficiários ficam ainda obrigados a:
a) Elaborar a contabilidade específica do projeto obrigatoriamente 

sob a responsabilidade de um Técnico Oficial de Contas (TOC), e, nos 
casos de apoio igual ou superior a € 400.000, deverão ser ainda certi-
ficadas por um ROC, conforme modelos aprovados pelo ICA, anexos 
ao presente Regulamento;

b) Dispor de um centro de custo por projeto, que permita a indivi-
dualização contabilística das despesas imputadas a cada um dos pro-
jetos, de acordo com as rubricas do orçamento aprovado, devendo ser 
organizados tantos centros de custos quantos os apoios atribuídos ao 
mesmo projeto;

c) Organizar um centro de custo por edição ou ano letivo, no caso 
de apoios plurianuais;

d) Organizar e elaborar uma listagem justificativa dos documentos 
de despesa e pagamentos efetuados e imputados a cada um dos projetos 
apoiados, conforme o modelo justificativo de despesas aprovado pelo 
ICA (anexo I ao presente Regulamento);

e) Identificar e registar nos originais de todos os documentos re-
lativos às despesas imputadas a cada um dos projetos, a designação 
do apoio, referência às entidades financiadores, n.º do contrato, valor 
imputado e o n.º de lançamento na contabilidade, através da aposição 
de um carimbo;

f) O envio da documentação relativa à prestação de contas deve ser 
feito única e exclusivamente através do website do ICA, assegurando 
que a mesma se encontra legível e identificada;

g) Após submissão eletrónica do mapa justificativo de despesas, são 
selecionadas, de forma aleatória, um mínimo de 10 % das despesas 
imputadas cujas cópias dos respetivos documentos comprovativos de-
verão ser submetidos pela entidade beneficiária ao ICA para verificação 
financeira, num prazo máximo de 10 dias úteis;

h) As listagens de despesas deverão ser devidamente preenchidas, 
datadas e assinadas de acordo com as notas que constam do próprio 
mapa;

i) Não são aceites documentos de despesa emitidos pela própria enti-
dade beneficiária ou por outras empresas da mesma entidade beneficiária, 
exceto quando evidenciada a contrapartida e que essa foi indispensável 
à concretização do projeto, por valores normais dentro do mercado.



6140  Diário da República, 2.ª série — N.º 37 — 23 de fevereiro de 2016 

3 — No caso de o beneficiário não ser obrigado a dispor de conta-
bilidade organizada, fica dispensado da apresentação dos elementos 
referidos nas alíneas b) e c) do número anterior.

4 — Quando um mesmo documento for imputável a diversos projetos, 
poderá ser anexada ao original, uma folha discriminando as percentagens 
a suportar por cada projeto.

5 — O modelo do carimbo referido na alínea e) do n.º 2 é o seguinte: 

PROGRAMAS DE APOIO — ICA

N.º Contrato/ID ______________________
Projeto _____________________________
Imputação (% ou valor) ________________
Rubrica _____________________________

 Artigo 7.º
Prestação de contas

1 — Para efeitos de prestação de contas intercalares, a entidade be-
neficiária remete ao ICA, a listagem justificativa dos documentos de 
despesa imputada ao projeto e respetivo pagamento, conforme modelo 
aprovado pelo ICA anexo I ao presente Regulamento.

2 — Para efeitos de pagamento de prestações intercalares, pode o ICA 
autorizar nova prestação mediante a apresentação da listagem justifica-
tiva dos documentos de despesas e respetivo pagamento, demonstrando 
a execução de pagamentos de, pelo menos, 30 % do valor dos montantes 
já entregues pelo ICA.

3 — Na prestação de contas finais a entidade beneficiária deverá 
ainda entregar:

a) Relatório de execução orçamental organizado de acordo 
com o orçamento aprovado, que reflita eventuais desvios en-
contrados relativamente ao orçamentado (anexo II ao presente 
Regulamento);

b) Declaração do TOC e/ou ROC, consoante o valor do apoio, con-
forme os modelos sugeridos pelo ICA (anexo III ao presente Regula-
mento);

c) Montagem financeira final que evidencie as informações relativas 
às fontes de financiamento do projeto, conforme modelo aprovado pelo 
ICA, anexo IV ao presente Regulamento;

d) Declaração, sob compromisso de honra, que ateste o cumprimento 
das obrigações remuneratórias com pessoal criativo, artístico, técnico e 
outro na produção da obra (Anexo V — só produção).

4 — O envio da documentação relativa à prestação de contas deve 
ser feito por forma eletrónica, assegurando que a mesma se encontra 
legível e identificada.

5 — As despesas incluídas no orçamento do projeto que foram supor-
tadas por terceiras entidades, são consideradas para efeitos do custo total 
da obra e incluídas na montagem financeira final, desde que validadas 
por declarações dessas entidades.

6 — A percentagem do apoio a atribuir pelo ICA recai sobre o custo 
total da obra refletido na montagem financeira final, devendo o benefi-
ciário apresentar despesas, devidamente comprovadas por documentos 
contabilísticos e aceites para efeitos fiscais, correspondentes, pelo menos, 
ao valor do apoio.

7 — Em sede de apresentação de contas finais, e no que respeita a 
apoios à produção, o ICA procede à verificação do cumprimento do limite 
de apoios públicos, estabelecido no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2013, de 30 de agosto.

8 — Às despesas que forem feitas durante a execução do projeto 
em moeda estrangeira, para efeito de prestação de contas inter-
calares e de contas finais, é aplicada a taxa de câmbio à data de 
pagamento.

9 — Para além dos documentos acima mencionados, fica a en-
tidade beneficiária com a obrigação de prestar todos os esclare-
cimentos referentes à execução do projeto e/ou envio de demais 
documentação sempre que o ICA ou entidade externa indicada por 
este o solicitar.

Artigo 8.º
Realização de auditorias

O ICA promove a realização de auditorias financeiras e contabilísti-
cas ficando as entidades obrigadas a disponibilizar todos os elementos 
relacionados com o apoio concedido.

10 de fevereiro de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, Fi-
lomena Serras Pereira. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Ana Costa Dias.

209351453 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Arouca

Aviso n.º 2204/2016
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa ao procedimento 
concursal para preenchimento de quatro postos de trabalho da carreira 
de Assistente Operacional, em Regime de Contrato de Trabalho a Termo 
Resolutivo Certo a Tempo Parcial, na sequência do despacho de 16 de 
novembro de 2015, do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 254, de 30 
de novembro de 2015. 

Ordenação Nome Classificação
final

1.º Joana Isabel Almeida Teixeira . . . . . . . . . . . 18,5 Valores
2.º Áurea Malheiros Brandão  . . . . . . . . . . . . . . 15,5 Valores
3.º Marisa Fernandes Duarte . . . . . . . . . . . . . . . 15,5 Valores
4.º Ana Sofia Azevedo Teixeira  . . . . . . . . . . . . 15,0 Valores
5.º Liliana da Rocha Martins. . . . . . . . . . . . . . . 15,0 Valores
6.º Sara Raquel Brandão Costa . . . . . . . . . . . . . 15,0 Valores
7.º Carina Raquel Gomes Pereira  . . . . . . . . . . . 14,5 Valores
8.º Maria de Fátima Duarte Tavares Pereira  . . . 14,5 Valores
9.º Joana Sofia da Costa Sousa  . . . . . . . . . . . . . 14,5 Valores
10.º Maria Helena Mendes de Sousa. . . . . . . . . . 14,0 Valores
11.º Ana Cristina Teixeira de Sousa Silva. . . . . . 13,5 Valores
12.º Flora Patrícia Pereira Fernandes  . . . . . . . . . 13,5 Valores
13.º Isabel Maria Sousa Teixeira. . . . . . . . . . . . . 13,5 Valores
14.º Vânia Cristina Oliveira Assunção  . . . . . . . . 13,5 Valores
15.º José Joaquim dos reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,0 Valores
16.º Deolinda da Silva Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . 12,5 Valores
17.º Bárbara Daniela Teixeira Lopes. . . . . . . . . . 11,5 Valores
18.º Sandra Maria Cruz Paiva . . . . . . . . . . . . . . . 11,5 Valores
19.º Mariana Soares Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . 10,0 Valores
20.º Isabel Maria de Pinho Rocha . . . . . . . . . . . . 9,5 Valores
21.º Isabel Maria Fernandes Gomes  . . . . . . . . . . 9,5 Valores
22.º Maria Helena Rodrigues dos Santos Pinho. . . 9,5 Valores
23.º Patrícia Manuela Capela Gomes . . . . . . . . . 9,5 Valores
24.º Tânia Marisa Fonseca Melo. . . . . . . . . . . . . 9,5 Valores

 2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada pela Diretora 
do Agrupamento de Escolas de Arouca em 11 -02 -2016, foi notificada 
aos candidatos, através de oficio registado, encontrando -se afixada em 
local visível e público das instalações do Agrupamento de Escolas de 
Arouca e disponibilizada na página eletrónica em http://agesc -arouca.
pt/agrupamento2/ nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser inter-
posto recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

11 de fevereiro de 2016. — A Presidente do júri, Ana Isabel Ferreira 
de Jesus.

209349161 

 Agrupamento de Escolas de Arraiolos

Despacho (extrato) n.º 2738/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a con-
solidação da mobilidade, na carreira e categoria do Assistente Técnico 
Rui Filipe Monginho Coelho dos Prazeres, para este Agrupamento de Es-
colas, nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 99.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com efeitos a 30 de novembro de 2015.

11 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Agrupamento de Escolas 
de Arraiolos, Maria de Lourdes Inglês.

209346148 


